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Portaria 03 / 2020 
Aplicação da verba para ser aplicada na Academia Ipuense de Letras 

 

O presidente da Academia Ipuense de Letras, Ciências e Artes, Francisco 

Martins de Souza Torres, no uso de suas atribuições legais, constituiu na reunião 

do dia 21 de novembro de 2020, uma comissão composta pelos acadêmicos: 

Natália Maria Viana Soares Lopes, José Matias Costa e Antônio Marcos Silva 

Sampaio, para, sob a presidência do primeiro, aplicar os recursos recebidos da 

União, conforme dispõe a Lei 14.017, de 29 de junho de 2020, normatizada pela 

Portaria 001/2020, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do 

Município do Ipu. 

O período da aplicação do recurso, conforme estabelece a Portaria 

Municipal, será até o dia 31 dezembro de 2020, devendo o resultado ser entregue 

ao presidente da Academia Ipuense de Letras através de um relatório, constando 

os dados em que foi empregado, as respectivas notas fiscais e recibos. 

Fortaleza, 23 de novembro de 2020 

 
Francisco Martins de Souza Torres 

Presidente 
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